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CONTRA TO Nº 002/2018/TP 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SPAB - MA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA AGUA BRANCA E A EMPRESA CUTRIM 
& LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA -
MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA, situada na 
RUA PRESIDENTE GEISEL, Nº 691 - CENTRO, SPAB - MA, CNPJ 21.613.956/0001-21 , 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Gilsimar Ferreira Pereira, brasileiro, divorciado, CPF Nº 402.821.473.473-49, 
RG. N° 060712412016-0 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, sito na Rua Senhor 
Bonfim, S/N - Centro, no uso das suas atribuições legais, e a Empresa CUTRIM & LIMA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua Búzios, quadra 36, casa, bairro Calhau -
CEP: 65.074-486, São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ: 07.952.322/000180, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio 
administrador senhor Marcos Aurélio Borges Lima, RG nº 6508 OAB/MA, CPF nº 775.21 1.453-
72, residente e domiciliado na cidade de São Luís, sito na Rua 16, Qda. 10 - casa 31 - Planalto 
Vinhais li -, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório na modalidade 
Tornada de Preços nº 002/2018, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 
Cláusula Primeira - Do Objeto: 
1.1 O presente Contrato é a contratação de empresa especializada em executar serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica da Administração municipal, de acordo com o ANEXO 1 -
TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste contrato e da proposta de preços parte 
integrante deste Edital. 
Cláusula Segunda - Da vinculação deste instrumento e funcionamento legal: 
2. 1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tornada de Preços nº 
002/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a interagir este contrato. 

Cláusula Terceira - Do valor contratual: 
3.1 Pelo objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor global de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
4. 1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de SPAB-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 
Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro Municipal 
Órgão - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: Gabinete do Prefeito 
Função: Administração 
Sub Função: Administração Geral 
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Programa: Administração Geral 
Projeto/Atividade: Manutenção da Assessoria Jurídica 
Elemento de Despesa: 33.90-39 - Outros Serviços de Terceiros PJ. 

4.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de adiamento de 
contrato. 
Cláusula Quinta - Da Vigência: 
5.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se automaticamente 
em 31 de Dezembro de 2018. 
Cláusula Sexta - Dos Serviços: 
6. 1 Os serviços serão executados após autorização pelo contratante por meio de Ordem de 
Serviços, prorrogável por igual período, desde que avençadas as partes. 
Cláusula Sétima - Do Pagamento: 
7.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e fatura, 
após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o 
Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos 
com o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 
Tributos Federais, Estaduais e Municipais, mediante apresentação das respectivas Certidões 
Negativas de Débitos Tributários e da Dívida Ativa. 
7.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sobre 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.3 A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.4 Para cada ordem de serviços, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente à 
mesma. 
7.5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 
7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 
Parágrafo Primeiro - A contratada deverá apresentar os respectivos comprovantes de 
pagamento de impostos, contribuições previdenciárias e tributárias e demais encargos incidentes 
sobre os serviços ora contratados. 

Cláusula Oitava - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 
8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li , alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contrato. 

Cláusula nona - Dos acréscimos e supressões: 
9.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

Cláusula Décima - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 
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10.1 O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
deste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização 
do respectivo valor pelo IGP-M - [ ndice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = - X INF, onde: 

IN! 
VA = Valor Atualizado. 
VDI = Valor Inicial. 
INI = IGS-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM 
Cláusula Décima Primeira - Do reajustamento de Preços: 
11.1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 
11.1 .1 Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 
11.1.2 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à medida daqueles apurados pelo setor competente desta Prefeitura 
Municipal. 
Cláusula Décima Segunda - Da alteração contratual: 
12.1 O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada de termo de aditamento. 

Cláusula Décima Terceira - Da fiscalização: 
13.1 A contratada exercerá a fiscalização do objeto ora licitado, sob a supervisão da contratante. 
Parágrafo Único -Á fiscalização fica assegurado o direito de: 

a) Solicitar à contratada a substituição imediata ou afastamento de qualquer de seus 
empregados, por ineficiências, incompetências, má conduta, falta de respeito com as 
pessoas ou terceiros; 

b) Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 
salvo se depender de modificação de cálculo ou teste, hipótese me que será fixado um 
prazo de acordo com a complexidade do caso; 

c) O exercício de fiscalização pela contratante, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da contratada. 

Cláusula Décima Quarta Do reconhecimento dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes: 
14.1 Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
14.2 Constituem obrigações e responsabilidades da contratante: 
14.2.1 Efetuar o pagamento dos serviços executados pela contratada, de acordo com o 
estabelecido neste contrato. 
14.2.2 Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade ou falha manifestada na 
execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
14.2.3 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato, por meio de fiscal nomeado 
para este fim pela Administração pública. 
14.3 Constituem obrigações da contratada: 
14.3.1 Executar os serviços do presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos e com a sua proposta; 
14.3.2 Observar todas as formalidades legais exigidas no contrato e seus anexos; 
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14.3.3 A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção das mesmas; 
14.3.4 Comunicar à contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha a interferir na execução dos serviços; 
14.3.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 
14.3.6 Atentar aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
14.3.7 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram com as profissionais que estejam executando os serviços. 
14.3.8 Atender, imediatamente, todas as solicitações da f iscalização da contratante, 
relativamente à execução do contrato. 
14.4 Constituem responsabilidades da contratada: 
14.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo 
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
14.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 
prestação de serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
14.4.3 Toda e qualquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, 
que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente. 
14.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
14.4.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
V A = -- X !NF onde: 

!Nl ' 
VA = Valor Atualizado. 
VDI = Valor Inicial. 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial). 
INF = IGP-M/FGV do mês de ressarcimento (índice final). 
14.4.5.6 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCN100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
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14.5 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso de rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial 
do mesmo. 
Cláusula Décima Quinta - Da rescisão do contrato: 
15.1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da 
referida lei. 
Cláusula Décima Sexta - Das penalidades: 
16.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízos das 
demais cominações aplicáveis: 
1 - Advertência; 
li - Multa; 
Ili - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade; 
16.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão - DOE/MA. 
16.3 A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de 
atraso, considerando o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 
16.4 No caso de atraso de meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 
contratante, a partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia, e seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 
podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações 
públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
16.5 As multas previstas nos incisos dos itens 16.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 14.4.3 da cláusula décima quarta, sem prejuízo, 
ainda de outras cominações previstas neste instrumento. 
16.6 A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 
16.7 A penalidade de suspenção temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA e poderá 
ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos a contratante: 
16.7.1 Reincidência de descumprimento de prazo contratual; 
16.7.2 Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
16.7.3 Rescisão do contrato. 
16.8 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
16.8.1 Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos a contratante; 
16.8.2 Sofrer condenação definitiva de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 
deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais; 
16.8.3 Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
16.9 A sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso li do item 16.1 desta cláusula. 
16.10 As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 
16.11 A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de 
se relacionar com a contratante. 
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Cláusula Décima Sétima - Dos ilícitos penais: 
17.1 As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 
Cláusula Décima Oitava - Da troca eventual de documentos: 
18. 1 A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através 
de protocolo 
18.1.1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
Cláusula Décima Nona - Dos casos omissos: 
19.1 Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
Cláusula Vigésima - Da publicação resumida deste instrumento: 
20.1 Conforme determina o artigo nº 61 , parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), serão efetuados na Imprensa Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 
Cláusula Vigésima Primeira - Do foro: 
21.1 Fica eleito o foro da Comarca de SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA - MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
E, por estarem juntos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA - MA, 11 de janeiro de 2018. 

Gilsimar Ferreira Pereira 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Marcos Aurélio Borges Lima 
Sócio Administrador 
CPF 775.211.453-72 

CONTRATADA 

Nome: ___________________ _ 

CPF.: ________ _ ________ _ 

Nome: ___________________ _ 

CPF.: _ ________________ _ 



+-:vRADE 
CAMPESTRE 

_,.,,_ DO MARANHÃO 

Cidade da Renovação. 

êOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRA TO Nº 062 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, PESSOA JURÍDICA, PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADVOCACIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO, E A EMPRESA AMADEUS PEREIRA DA SILVA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF nº 
01.598.550/0001-17, com sede administrativa na Av. Av. Justino Teixeira de Mirandas/n, Setor 
Administrativo, por seu Prefeito, V ALMIR DE MORAIS LIMA, brasileiro, solteiro, agente 
político, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa: AMADEUS PEREIRA DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, situada na rua Godofredo Viana nº 2701, Bairro São José do Egito - Imperatriz 
- MA, inscrita no CNPJ/MF n.º 26.861.868/0001-70, neste ato representada pelo Sr. Amadeus 
Pereira da Silva, portador do RG nº 2201191 - SSP - GO e do CPF nº 409.509.721-34, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não con.flitar, resolvem, de comwn 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de advocacia, assessoria e 
consultoria jurídica, visando atender às necessidades da Secretaria de Administração do 
Município de Campestre do Maranhão - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos na Proposta de Preços em concordância com o Termo de Referência, Edital e seus 
Anexos. 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o EditaJ do Tomada de 
Preços nº 012/2018-TP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por menor preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
3. 1.1. A CONTRATADA deverá exe~utaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Te~rm 
de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. Executar os serviços confom1e especificações do Termo de Referência e de sua pr po ta. 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das c láusulas contratuais; 
4.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total u e 
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em ue s 
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verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matenais 
empregados, a critério da Administração; 
4.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, na qualidade 
e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
4.J.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
4.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja fami liar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 
termos do artigo 7º do Decreto nº 7 .203, de 201 O, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no 
âmbito da administração pública federal; 
4.1.7. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 
4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
4.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das onnas Internas, quando for o caso; 
4.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
4.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
4.l.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
4.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua p roposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibílizar~ s ,,,. 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas , . 
qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da opos 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6. 1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CO TRATADA possa desempe 
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serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 
do Termo de Referência; 
6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
6.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
6.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRA TO 
7.1. R$: 255.990,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e noventa reais). 
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8. 1. O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2018, a partir da data da sua assinatura, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a 
sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.1.l. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
8.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
8.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou 
contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 
8.3.2. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.3.3. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 
vigência da contratação. 
8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

9.CLÁUSULANONA-DOPAGAMENTO @ 
9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaç · 
da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 
9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o monta te e R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, co ta s da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3º, da Lei nº 8.666, e 1 93 
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N = úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
dos recursos orçamentários deste exercício, conforme dotação abaixo discriminada: 

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTh'lSTRAÇÃO 
04 122 0052 2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNJC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

l 0.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em tenno aditivo ou apostilamento. 

l 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, 
e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
11.2. Além das disposições previstas nesta cláusula, a fiscalização contratual dos serviços 
continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 
Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que 
couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a 
especificidade do objeto e do local. 
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 
1 I .4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
11.4.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
11.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
l 1.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
11.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
11.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
1 J .4.6. A satisfação do público usuário. 

~~"' L.~ ~. i;: \ -•,. w l,.. 
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11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento d® 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar · . 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ idad 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais istos 
no § l º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1 J .6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser v · fi 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalh da 
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mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidaaês e especificações técnicas, tais como: marca. qualidade e forma de uso. 
11.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos 
empregados eventualmente · envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ l º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.8. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
11.9. A fiscaJiz.ação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ALTERAÇÕES 
12.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualiz.ado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que, no decorrer da contratação: 

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Cometer fraude fiscal; 
e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.l. Moratória de até 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
mensal da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.2. Compensatória de até 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato. no 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do con 
e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cam 
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do Maranhão/MA. pelo prazo de até dois anos; 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, conforme Parecer nº 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota nº 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos nº 2.218/2011 e nº 3.757/2011, da 1ª Câmara do 

TCU. 
d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

de até cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.l. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRA T Ai"\TTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados j udicialmente. 

13.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isol 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Públic 
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motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993: 

I. O não cwnprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
li. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
lll. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no início do serviço; 
V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Vl. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato; 

vn. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l O do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada ti)' 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento da 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

1 

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admi 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, o em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, asse ur a à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obriga ~ até 
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seja normalizada a situação; 

XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais; 

XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII, XVII e XVIII desta cláusuJa; 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
Devolução da garantia; 
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATA.l\l'TE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DOS CASOS OMISSOS / ííI: 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Coo t serão~ 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Com pi m tar nº 
123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariameme, bem como nos demais re la 
e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
independentemente de suas transcrições. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir finnam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Campestre do Maranhão - MA, 07 de Maio de 2018. 

TESTEMUNHAS: 




